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PROCESSUAL  CIVIL  –  DEPÓSITO  JUDICIAL
PRÉVIO  DE  CINCO  POR  CENTO  SOBRE   O
VALOR  DA  CAUSA  –  ART.  968  DO  CPC  –
GRATUIDADE  DA  JUSTIÇA  REVOGADA  –
DETERMINAÇÃO DE PAGAMENTO – INÉRCIA
-  INDEFERIMENTO DA INICIAL – ART. 968, §3º,
C/C  485,  I,  AMBOS  DO  CPC  -  EXTINÇÃO  DO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

Não tendo a parte cumprido a determinação de efetuar o
depósito prévio de cinco por cento sobre o valor da causa,
deve ser indeferida a petição inicial e, consequentemente,
extinto o processo sem resolução do mérito, à luz do art.
968, §3º, do CPC.

Vistos, etc.

Trata-se  de  Ação  Rescisória  manejada  por  RICARDO  VILAR
WANDERLEY  NÓBREGA visando  rescindir  Sentença  que,  nos  autos  da  ação  nº
001.2000.015418-5  (0015418-54.2000.815.0011)  proveniente  da  2ª  Vara  Cível  da
Comarca de Campina Grande, julgou procedente o pedido, invalidando os negócios
jurídicos de alienação realizados em relação à autora (ora promovida). 

Requer  o  demandante  que  seja  julgado  procedente  o  pedido  de
rescisão e, em sede de juízo rescisório, seja JULGADA IMPROCEDENTE A CAUSA
ORIGINÁRIA.

                                                                         



A gratuidade da Justiça restou revogada pelo Acórdão de fls. 30/33
nos autos  da  Impugnação nº.  2004341-56.2014.815.0000,  determinando-se ao  autor
que “providencie, no prazo de 10 (dez) dias, o depósito a que faz menção o art. 488, II, do
CPC, nos autos da Ação Rescisória nº 0015418-87.2000.815.0000”. Certificado o trânsito
em julgado desta decisão à fl. 42. 

Por  outro  lado,  a  Impugnação  ao  valor  da  causa  nº  2004358-
92.2014.815.0000 foi julgada improcedente, ali consignando-se que “ao valor da causa
na ação rescisória deve corresponder o valor da causa na ação principal (cuja sentença é objeto
do  pedido  de  rescisão),  acrescido  de  atualização  monetária,  a  fim  de  corrigir-se  a
desvalorização  da  moeda  pelo  decurso  do  tempo”,  fl.  41  daqueles  autos.  Certidão  de
trânsito em julgado à fl. 44. 

Atualização do valor da causa pela Contadoria Judicial à fl.  46 do
processo nº 2004358-92.2014.815.0000, obtendo-se o montante de R$ 312,96 (trezentos
e doze reais e noventa e seis centavos).

Intimado o autor para depositar, em dez dias, a importância de cinco
por cento  sobre  o valor  atualizado da causa,  conforme cálculo  da Contadoria  do
Juízo, fl. 607.

Certidão cartorária informando a ausência de resposta ao comando
retrocitado, fl. 608.

É o relatório.

Decido:

A  petição  inicial  deve  ser  indeferida  e  o  processo  extinto  sem
resolução do mérito, nos termos do art. 968, II, c/c § 3º, do CPC (Lei nº 13.105, de 16
de março de 2015), correspondentes ao art. 488, II, e 490, II, ambos do CPC revogado
(Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973). 

Conforme  relatado  acima,  depois  da  revogação  da  gratuidade  da
Justiça, o autor foi intimado para depositar a importância de cinco por cento sobre o
valor da causa, que se converteria em multa caso a ação fosse, por unanimidade de
votos, declarada inadmissível ou improcedente, como prevê o comando do art. 968,
II, do CPC. 

Contudo, apesar de intimado, o autor manteve-se inerte,  conforme
certidão à fl. 608 destes autos. 

                                                                         



Assim, a inicial há de ser indeferida, nos termos dos arts. 968 e 321,
parágrafo único, CPC:

Art.  968.  A  petição  inicial  será  elaborada  com
observância  dos  requisitos  essenciais  do  art.  319,
devendo o autor:

I - cumular ao pedido de rescisão, se for o caso, o de
novo julgamento do processo;

II - depositar a importância de cinco por cento sobre
o valor da causa, que se converterá em multa caso a
ação  seja,  por  unanimidade  de  votos,  declarada
inadmissível ou improcedente.

§ 1o Não se aplica o disposto no inciso II à União, aos
Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios, às suas
respectivas  autarquias  e  fundações  de  direito
público, ao Ministério Público, à Defensoria Pública e
aos que tenham obtido o benefício de gratuidade da
justiça.

§ 2o O depósito previsto no inciso II do caput deste
artigo  não  será  superior  a  1.000  (mil)  salários-
mínimos.

§ 3o Além dos casos previstos no art. 330, a petição
inicial  será  indeferida  quando  não  efetuado  o
depósito  exigido  pelo  inciso  II  do  caput  deste
artigo.

[...]

Art.  321.  O juiz,  ao verificar  que a petição inicial
não preenche os requisitos  dos arts.  319 e 320 ou
que apresenta defeitos e irregularidades capazes de
dificultar o julgamento de mérito, determinará que
o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a
complete,  indicando com precisão o que deve ser
corrigido ou completado.

Parágrafo  único.  Se  o  autor  não  cumprir  a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.

                                                                         



Ressalto  que  foi  dada  a  oportunidade  de  saneamento  do  vício,
objetivando dar primazia ao julgamento de mérito. Por outro lado, não é o caso de
aplicação da exceção prevista no art.  968,  § 1º,  pois  o autor é pessoa natural  e o
benefício da gratuidade da Justiça foi revogado pelo Acórdão de fls. 30/33 nos autos
da  Impugnação  nº.  2004341-56.2014.815.0000,  determinando-se  ao  autor  que
“providencie, no prazo de 10 (dez) dias, o depósito a que faz menção o art. 488, II, do CPC,
nos autos da Ação Rescisória nº 0015418-87.2000.815.0000”, com trânsito em julgado à fl.
42 dos autos apensos. 

Com efeito, diante do indeferimento da inicial, o processo deve ser
extinto sem resolução do mérito, com base no art. 485, I, CPC:

Art. 485.  O juiz não resolverá o mérito quando:

I - indeferir a petição inicial;

Face ao exposto, indefiro a petição inicial, por violação ao art. 968,
II, do CPC, e, via de consequência, extingo o processo sem resolução do mérito,
com fulcro no art. 485, I, CPC.

P.I.

João Pessoa, 19 de junho de 2018.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
RELATORA

G 6

                                                                         


	AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015418-87.2000.815.0000 pje

